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Araraquara, 23 de janeiro de 2025.

Ao
ExcelentíssimoSenhor

RAFAEL DE ANGELI

MD. Presidente da Câmara Municipal

Rua São Bento, 887.

CEP 14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

ao Requerimento nº 37/2025, de autoria da Vereadora MARIA PAULA, sobre o assunto,

informamos, conforme manifestação prestada Secretaria Municipal de Saúde:

Houve a necessidade de readequação da carga

horária e neste momento os servidores estão cumprindo horário no programa

“Consultório na Rua" das 08:00 às 11:30h, de segunda a sexta-feira, atendendo todas as

regiões do município, de acordo com as demandas.
O referido programa está habilitado no Ministério da

Saúde, porém ainda não credenciado no município por falta de equipe, portanto

nunca recebeu qualquer verba por parte do Ministério da Saúde para custeio (vide

anexo).
A equipe é atualmente composta por uma Enfermeira,

uma Técnica de Enfermagem, um Agente Comunitário de Saúde, uma Terapeuta

Ocupacional, um motorista e uma Médica de Família e Comunidade, que na sua

integra pertence a Equipe da Saúde da Família (ESF), justificando a necessidadedestes

servidores permanecerem uma certa carga horário nas suas respectivas unidades de

origem e no seu referido CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde), para

mantermos o repasse da verba da ESF já existente, repassado mensalmente.
Dessa forma, informamos que houve o chamamento

de um profissional enfermeiro e de um técnico de enfermagem para a constituição

desta Equipe do Consultório na Rua, para o credenciamento junto ao Ministério da

Saúde que atuará 40h/semanais,sendo caracterizada como eCR modalidade Ill.



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
- Gabinete do Prefeito - 

Com a reestruturação da equipe, a Secretaria

articulará com outras instituições e secretarias de modo a acolher as demandas da

população assistida.
Colocamo-nosà disposição para o que for necessário,

renovamos os protestos de nossa estima e consideração.

Atenciosamente,

j

LUIS CLÁUDIO LAPENA BARRETO

Prefeito Municipal
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